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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços e Secretaria Municipal de Saúde. 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Talia Hartcopf Freitas, Adilso Adriano Teixeira, Milena Aparecida da Silva, 

Marcos Luiz Naibo, Ademar José Alves Pereira, Dirceu de Almeida e Dani Felipe de Souza Pinto. 

TELEFONE E-MAIL:  

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de brindes institucionais, consistindo em uma 

cuia e uma garrafa térmica personalizada para cada servidor público da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, 

abrangendo todas as Secretarias Municipais, com o objetivo de valorizar os servidores e fomentar a participação 

em eventos institucionais, campanhas, programas e demais atividades de interesse público. A iniciativa considera 

a identidade cultural do município, reconhecido oficialmente como a Capital Catarinense da Erva-Mate. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: A aquisição dos presentes se faz necessária para valorizar e reconhecer o trabalho 

desempenhado pelos servidores públicos municipais de Ponte Serrada, que atuam nas diferentes secretarias, 

contribuindo de forma essencial para o bom funcionamento da gestão pública. A entrega de uma cuia e uma garrafa 

térmica personalizada, itens que remetem à tradição do consumo de erva-mate, representa não apenas um gesto 

de gratidão, mas também uma forma de fortalecer a identidade cultural do município, oficialmente reconhecido 

como a Capital Catarinense da Erva-Mate. 

GRAU DE PRIORIDADE: (X) Normal ( ) Urgente 

JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-se pela importância de reconhecer e valorizar o empenho dos 

servidores públicos municipais, que diariamente contribuem para o desenvolvimento de Ponte Serrada e a 

melhoria dos serviços prestados à comunidade. A entrega de uma cuia e uma garrafa térmica personalizada a cada 

servidor representa não apenas um presente simbólico, mas também um gesto de motivação e gratidão. Além disso, 

a escolha desses itens reforça a identidade cultural local, visto que o município detém o título de Capital Catarinense 

da Erva-Mate, fortalecendo o vínculo entre os servidores e a tradição que caracteriza a região. 

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 

Item Especificação Und Quantidade Secretarias Quantidade Saúde 

01 

GARRAFA TÉRMICA personalizada 

com o logo do município. Capacidade 

mínima de 1 litro, ideal para uso 

diário, destinada a conservação de 

líquidos quentes ou frios. 
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Acabamento em inox. Ampola interna 

em vidro, com isolamento térmico 

eficiente, que permita manter a 

temperatura dos líquidos por, no 

mínimo, 6 horas (quente ou frio). 

Sistema de acionamento por 

(pressionamento gatilho superior). 

Conforme norma ABNT NBR 13282 

ou equivalente. 

02 

CUIA DE CHIMARRÃO de Porongo, 

com pé de massa, tamanho da cuia: 

possui de 12 a 13cm de altura e o 

bocal mede, aproximadamente, 

10cm. 

UND 366 110 

 

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: em até 15 (quinze) dias após a emissão de autorização de fornecimentos. 

LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Secretaria Municipal de Administração, conforme solicitado na 

Autorização de Fornecimento 

UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: Secretária Municipal de Administração, Sra. 

Talia Hartcopf Freitas 

PRAZO PARA PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal. 

Com base nas informações apresentadas, autorizo e determino a  presente contratação. 
 

Ponte Serrada-SC, 24 de setembro de 2025.  
 
 
 
 
 

TALIA HARTCOPF FREITAS 
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

 
 
 
 
 

ADILSO ADRIANO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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MILENA APARECIDA DA SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
 
 
 

MARCOS LUIZ NAIBO 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 
 
 
 

 
 

DIRCEU DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

 
 
 
 
 

ADEMAR JOSÉ ALVES PEREIRA 
Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços 

 
 
 

 
 

DANI FELIPE DE SOUZA PINTO 
Secretário Municipal de Saúde 
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